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OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVTÇOS DE
REFORMA DAS ESCOLAS: E.E.l.F. LAR DOCE LAR. NA
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PROFESSOR OSVALDO NOGUEIRA LAMA, NA VILA DO
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OTHON VASCONCELOS DE AZEVEDO, NA SEDE DO
MUNTCIPlo; E E.E.l.F. REGINA TOMAZ. NO SiTiO
TABOCAS, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE T}ANÇ UA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 02/2022-SEMED

ESTADO DO CEAltA

A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tianguá, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público, que no dia 12 de maio dc 2022, às 08h30min, na sala de reuniões da Confissão de
Licitação, situado à Av. Moisés Moita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CE, realizará licitação na
modalidade de TOMAI)A DE PREÇOS, no regime de execução indireta por empreitada por preço global, do
tipo me110r preço por otc, quando es afâ recebendo a doctlnletltação de ilab;citação e propostas de preços. de
acordo caIR as exigências da Lei Federal n.' 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, suas alterações pasteriorcs e,
atualizada pela Lei Pederall}.' 9.648 de 27 dc Maio de !998, Lei Complemelltar 11' 123/2006 -- Lei Gera! da
Mícroempresa, com as alterações da Lci Complementar n' 147/2014, bem comia das condições e cláusula
seguintes
Recebimento dos envelopes até às 08})30inil\ € abertura dos envelopes às 081l30nlin do dia acima tnencioilado.
Integram o presente Edital
a) Anexo ! - Prometo Básica Nlemoria! l)escrita\o/EspcciHlcações técnicas; Plallllha de Orça}3tcpic;
Crolaograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, Demonstrativo dos Encargos Sociais, Mcinorial de cálculo:
Plantas, ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.
b) Anexa ll Minuta do contrato.
c) Anexo 111-- MODELOS:

A -- {)eclaração de cumpr;111el3tc do cimo XXXÍ!} do aa. 7' {!a Coasfitttição Fedefa:;
B -- l)eclaração de inexistência de fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer
órgão da Adnlülistração Pública;
C -- Declaração de enquadramento como Micioetnpresa -- ME ou Empresa de Pequeno Porte -- EPPI
D -- Carta proposta;
E -- Planilha de encargos sociais;
F - Composição da taxa de BDl;
G -- Relação da equipe técn;ca;
H -- Relação das máquinas e equipamentos.

1. DO OB.LEVO DA LICITAÇÃO
1.1. 0 objeto da licitação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REF'ORGIA DAS ESCOLAS: E.E.T F LAR
DOCE LAR. NA SEDE DO MUNICÍPIO; E,E.F. CEN'FRO EDUCACIONAL PROFESSOR OSVALDO
NOGUEIRA LIMO, NA VILA DO DISTRITO DE ARAPÁ; E.E.l.F. BENJAMIM DAMASCENO 'E
VASCONCELOS. NO SÍTIO CROAI'A. ZONA RURAL DO MUNICÍPIO: C.E.{. LEQNARDO OTf40N
VASCONCEI.OS'l)E AZEVEDO, N.A SEDA: DO MUNICÍPIO; E E.l!.l.F. REG[NA TOMAZ. NO SITIO
TABOCAS, ZC)NA RURAL DO MUNICÍPIO. cantante prometo, especificações e orçamento, sendo:

111
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E.E.l.F.
BENJAMIM DAMASCENO E VASCONCELOS, NO SITIO CROATA:

R$ 255.3'14,88
(Duzentos e cinqtlenta c
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  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA E.E.l.F
l,AR DOCE LAR. NA SEDE DO MUNICÍPIO

R$ 28} .394,1 5
fDuzentos e ljm mil.
n'ezentos e noventa e
quatl'o reais e quinze

cetiEavos

11

CQNT1IA'i'AÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOL.\ E,E.F
CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR OSVALDO NOGUEIJtA LIMO.
NA Vrl.A DO DISTRITO DE ARAPA.

R$ 21Q.92 ! .7Q
(Duzentos e dcz mil.

toveçeíltos e x'ltlte e Llln



ZONA RURAL DO MUN}C} PiO.

oiro centavos
RS 286.352,80

(Ouzentos e oitenta e seis
mil, trezentos e cinquenta e

dois reais e oitenta
centavos

R$ 353.578,80
(Trezentos e cinquenta e

setenta e oito leais e citei!.a

lv CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA C.E.l.
LEONARDO OI'HON VASCONCELOS DE AZEVEDO. NA SEDE DO
MUNICÍPIO.

V CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORNIA D.A ESCOLA E.E.l.F.
RESINA TOMAZ, NO SITIO TABOCAS. ZONA RURA.L DO
MtiNICiPIO.

-, ,:. ". :l*: il.{; ':: ' :

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. rodela pa!"tiaipaf desta licitação toda pessoa Bsica ou jLlrídica regularmente estabelecida !to Pais, que sda
especiaiimda e crede11ciada na execução de obras de coitslrução civil, e coi o ta! devidamente reco decida pelo
Collseil)o iiegionai de Erige:ljlaíia e /4gi'oilomia -- eRgA ou Cansei:lo de Arqttitett:ia e Urba11ísnlo -- CAU, e que
satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas. dc acordo com os anexos relacionados.
2.2. Para participareiu da presente ]ícitação. os interessados deverão comprovar que estão inscritos
regular'mente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores dc Serviços da Prefeitura Municipalde Tianguá,
ou aprosentai' habilitação compatível çorn o objeto desta licitação. Tios termos do Edital, no prazo de 03(três) dias
antes do recebimento das propostas, conforme Art. 22, parágrafo 9' da Lei n.' 8.666/93, caiu suas alterações
posterior'es e atualizada pela Lei n' 9.648/98
2.3. Para participarem, os interessados deverão comprovar o seu endereço e suas instalações Hsicas internas,
através dc média impressa ou eletrânica, eln qtle conste a fachada trortta] do prédio e seu entorno, e fadas as
Is cações ieienlas disponíveis para o desettvoivl:ue to de suⓑ ati\ idades. çoillpaiiveis cola o oQe o lcltado besta
comprovação servirá apenm para aves'iguação da existo! çia da )neslna: a leão apresentação ! ão in pedirá a
participação).
2.4. Não poderão participar desta ]icit.ação as empresas declaradas inidâneas e itnpcdidas de contratar com a
Admínisüação Pública.
2.5. A. licitante, desmando apresentar proposto, deverá faze-lo mediante um único representattte, que deverá se
identiHcar no ato da abertura da licitação, através de procuração pública ou particular', caiu firma reconhecida,
outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licítatlte nesta licitação.
2.6. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, quc uma pessoa física represente mais de unia licitante, mesmo
dispo1ldo de procuração legal, nem qt.le apresente mais dc uma proposta para participar da !imitação, mesmo sendo
apenas nteasageíro. Todos os repfesel3ta11t:es das }icitaf t.cs, soam piocuiadoles otf sin piestlaettíe mensage!!os,
deverão se identiâcar cair documento de idem\tiãcação cair fot:o,
2.7, A licitante que desejar enviar sua documentação c proposta deverá fazê-jo com a devidil antecedência, para
recebimento no prazo e horário estipulado no preâtnbulo, enviattdo pelo correio endereçada a Comissão de
Licitação çojn aviso de recebimento

3. nA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregar à Comissão de Licitação no local e hora já apontados no preâmbulo do
presente Edital em envelopes devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte üontal,
aléns da razão social, os dizeres grandes: ,/
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA &ltINICIPAL DE TIANGUA
TONÍADÂ DE PREÇOS N.' 82/2Q22«SEMED
ABElZTURA DIA 12/05/2022 AS 08h30min
ENVELOPE N.' Ol- DOCUM ENTES DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL 1)0 PROPOR ENTE:
CNPJ N.'

CONFISSÃO PERNIANENTE DE LICITAÇÃO l)A
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IANGUA
T0&IADA DE PRlilÇOS N.' 02/2022-SEMED
ABERTURA DIA 12/05/2022 ÀS 08h30min
ENVELOPE N." Q2 PROPOSTA DE PREÇOS
}i.AZAR SOCIAL 1)0 PROPONENTE :
CNPJ N.'

A

4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para habilitação deverão as licitantes apresentar os documentos abaixo relaciatlados, tlo env'elope n' 01 --
l)ocumcatos delElabilitação, em uma ültica via, e11} original o!! cópias devida13}ellte auteltticadas:
4.i.l. Comprovação de inscl'ição no Cadastro dc Fornecedores € Prestadores {le Serviços da Prefeitura
Municipal de Tianguá dentro de sua validade, ou api'isentar habilitação compatível com o oUeto desta
licitação. nos teimas do Edital: no prazo de 03 (três) dias antes do reçebijuento das propostas: conforme Art. 22:
parágrafo 9' da Lei n.' 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei n' 9.648/98.
4.1.2. DA HABILITAÇÃO JVRIDICA
a) Documellto de IdetltiHlcaçãa areia! com fato de todos os sócios:
b) Registfo comefcia!, lo casa de e:nplçsa inda\iduai:
c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em \teor. de\idamente registrado. em se tratando dc
sociedades comerciais, ü, no caso de sociedades por ações, acompanhado de docutnentos de eleição de seus
administradores;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica CNPJ
4.1.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Piava de i}3scfição nc Cadastro de Contribuinte Multicipa} otl Estadia!, fe at vo à sede do }icitante,
pertinellte ao seu ramo de atividade e colnpatívelcom o objeto contratual;
b) Prova de regularidade pal'a com a F'azenda Federal- atrai'és de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Atava da União, irtçlusive Contribuições Sociais, emitida pela Receita
Federaldo Brasil;
c) Pto\a de i'egularidade caem a Fazenda Estadual -- através da Certidão Negativa de Débitos Estaduais:
emitida pela Secretaria da Fazenda do Estada, da sede da eatpresa;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal - através da Certidão NcgatÍva de Tributos Municipais:
emitida pela Secretaria de Finanças do N4tinicípio, da sede da etllpresa;
e) Prova de regularidadejunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) atrai-és da Cenídão de
Regularidade do FGT$ -- CRF, emitida pela Caixa Económica Federal;
tl Pro\ a de inexistência de débitos inadimpli(tas pei'ante a Justiça do Ti'atalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa de i)Óbitos Tlabal1ltstas -- CNDT, emitida pelo Tr;btlnalSuperlo! do 'l'!atalho o outro órgão da
Jüsl:iça do Trabaii20.
4.1.4, DA QUALIFICAÇÃO TECNICA

Av. Moises Moitas 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianau.
CNPJ: 87,735.]78/eeG1-2e -- CGF: $.928.467-] - Pane:(88> 367]-2288
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Arquit:etura e Urbanismo -- CÀU, na sede da empresa licitatlte, da licitante e de seus fi
técn idos.

b) Comprovação de capacidade técnico-operaciajlal da licltantc para desempenho de ati\ idade petlinentc e
compatível com o objeto da licitação através de atestado fornecido por pessoa jt,ij-ídica de dii'eito público ou
privado, qtle -hgure o nolle da empresa co1110 co1ltratada, que cotllplove que a licitaote te111la executado
satisÊatoíiailte:lte obras e serviços de calacte:'ísticas sefne] a:res oi.i superiores aos discíim nados a seguir:
b.l) Pa ra o LOTE l

b.].] ) Retelhamento com telha cerâmica, com área de no mínimo 150,00m2.
b.2) Para o LOTE ll

b.2.1) Retelhamento com telha cerâmica. com área de no mínimo 300,00m2
b.3} Para o LOTE ii!

b.3.i) Piso intertravado tipo íijolinho, c«]] arca de no mínimo .í90,00m2;
b.3.2) Piso pré-mo]dadu articu]ado e intertravado, com área de no mínimo ] 2S,00m2;
b.3.3) Retelhamento com telha cerâmica, com área de no mínimo 200,00in2.

b.4) Pa ra o LOTE IV;
b.4.1} Calçada de proteção com base de concreto, com área de no mínimo 20,00m2;
b.4.2) Cerâmica esmaltada eeifieada. cam área dc no nlíaimo 74e.8Gm2;
b.4.3) Rete]hamento com telha cerâmica, com área t]e no mínimo ]50,00m2.

b.5) Para o LOTE V
b.5.] ) Rete]hamcnto com te]ha cerâmica, com arca de no mínimo ] 50.00m2;
b.5.2) Alambrado com tubo de aço gal\ anizado, com área de no mínimo 110,00m2.

ç} Atestado técnico fbrncçido por pessoa .jurídica de direito público ou privado: devidantente rçgistl'a(to e
cefti8 ado aa entidade plofissio aí con petelite - CR.EA ou CAU, qi.ie cot}3prove qtle a iciÍai {e possui em sei.l
quadro permanente profissionalque tenlla executado obra e serviços semelhantes com o ob.feto ora licitada, com as
seguintes c.âracterísticas ou superior:
c. ] ) Para o LOTE l

c.l.l) Retelhaittento com telha cerâmica.
c.2} Para o LOTE 11:

c.2.] ) Retelhamento com telha cerâmica.
c.3) Pala o LOTE lll

c.3.1) Piso intertravado tipo tijolinho;
c.3.2) Piso pré-moldado articulado e intertravado;
c.3.3) Retelhamento com telha cerâmica.

c.4) Para Q LOTE iV:
c.4.1) Calçada de proteção com base de concreto;
c.4.2) Cerâmica esmaltada retiâicada;
c.4.3) Rctelhamento com telha cerâmica.

c.5) Para o LOTE lv': ./
c.S.l) Retelhamento com telha cerâmica: $B
c.$.2) Âtamilrado com !abo de açe galvanizado.

c.6) No caso de o responsaveltécnico não constar dn relação de responsáveis técnicos .jtmto ao CRER, o ater\o
do profissional será aceita, desde que ele demonstre ser pera:encente ao quadro permanente da empa'esa att'avés de
um dos seguintes documentos:

c.6.1) Apresentação da Carteira de Trabalho ou ficha dc reais(ro de empregadas do Ministéi-io do

ç.6.2) Comprovação da participação socieíária. no cioso de sócio: ati'avós de cópia do Contrato Social ou
c.6.3) Contrato de prestação de serviços: ou
c.6.4) Declaração de contratação futura do profissional detentor do ül:estado apresentado: acompanhada da
anuência deste (Acórdão 1446/2015 Plenário)

d) Não serão aceitas CER'rIDOES DE ACERVO TÉCNICO ou A]'ESTAI)OS de Prometo. Fiscalização,
S pervisào, GereRci :nea o, CoQtfole Tec ilógico cu Assessoria '!'éc:liça de Obras.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá -- Ceará
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e) Sob pena de ilabilitação das iicitantes infringentes. visando preservar o sigilo das proÕõseasSê$edada a
indicação/participação neste certame de ujn ]ncsmo I'esponsável técnico para mais de um liçitanta. Tal situação
será viril:lcada no julgamento das propostas de preços, onde poderá ser evidenciada eventualquebra de sigilo, em
decorrência de o incsmo responsáveltécnico subscrever proposta para anais de utn proponente.
4.1.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social. já exigia eis e apresentados na
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição pot' balancetes ou
balanços provisórios. podendo ser atuajizados por índices oficiais: quando encerrado há mais de 03 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

a.]) Observações: serão considerados aceitas como na f'arma da [ei o ba]anço patrimonia]e demonstrações
contábeis assitn apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/'76 (sociedade anónima)
Publicados em Diário Oüciat=
Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a 1,2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA);
Por fotocópia do livro Diária, inclusive com os Termos de Abertura c de Encet'l'amettto, devidatnente

autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante ou cm outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante
a.] .3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006

estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Aberttlra e de Encerrartleitto, devidamente

autenticado na Junta Comcrcialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou,
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidatnente registrados ou autenticadas na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidatnente registrado ou autenticado na .Junta Comercialda sede ou
domicílio da licitantc;

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por ot,itro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas
sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que coinprovarào a boa situação da eilapresa sãa os seguintes:

1. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG - (AC T RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1:00

11. i.jQUiDUZ CORRENTE (LC )
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

11[. SOLVÊNCIA GERA]. (SG)
SG -(AT) ; ÇPC - ELP) MAIOROUIGUALA 1,00

AC ATIVO CIRCULANT.E
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALTZÀVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO P.RAZO
AT - ATINO TOTAL
LG LIQUIDEZ GERAL
LC LiQUÍOez CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

CearáAv. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - GGF: 06.920.167-1 Fone: l88) 3671-2288
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a.3) Quanto à qualificação çconâulico financeira no toçailte à exigência de balanç
devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do
posteliomlellte refêrcilciado pelo recente Acórdão 2, !45/ 1 7-Ple13ário: o TCU adorou
que prima peia regi'a prevista :lo i! stru! lento convocatólio. No caso:

;(-.) ref'fitando argumento da representante que alegava que a
validade dos balanços antigos findar-se-ía em 30 de abl'il, quando
já teriam que ser apresentados os demonstrativos ano contábil de
referência, o Tfibtina{ eaic dee qtle deveria scr sopesados o l:ros
princípios, como o da razoabilidade e o da econonlicidade, frente a
utn rigorislno excessivo e à possibilidade de reconhecer' como
vá[idas ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instl'!!ção Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU
2 . 145/:í7 -Fiel brio }

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento dc dois prazos distintos, a
depender da adoção ou não do Sistema Público dc Escrituração IDigítal: o último alia útilde maio para as
empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do iTlês de julho de
2021, conforme llistrução Not'motiva R.FB 2.023, de 28 de abri! dc 2021; e 3Q de abril àquelas quc não o

b) Cellidão Negativa de Falência ou Concordata para a pessoa jurídica, expedida pelo dista ibuidor da sede da
liçitailte=

ç) Comprovação de Caução de Garantia de Participação: no valor de RS 2.013,94 (dois mil, treze reais e
noventa € quatro conta\os) para o LOTE 1; RS 2.1Q9,2 [(dois mi], cento e nove reais e vinte e unl ccntavas>
para o LOTE li; R$ 2.553,14(dois mil, quinllentos e cinquenta e três reais e catorze centavos) para o l-C)TE
111; R$ 2.863,S2 (dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para a LO'rE IV; e R$
3.535,78 (três mít, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos) para o l.OTE V, válida(s) por
período não inferior a 60 (sessenta) dias. contados a partir da data prevista neste edital pai'a recebimentos dos
envelopes de docutnentação e propostas de preços, sendo a mesma liberada após a aQudicação e cona!'citação do
ob3eto da :imitação
Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia:
c.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO a lícitante f'ará a comprovação junta à Tesouraria, mediante a apresentação de
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal -- DAM, solicitado no Setor dc Tributos desta
mtltlicipalidade, ou através de Transferência Eletrânica para o Banco do }31asi!: Ag.: t 157-6, C/C 43,647-X, CNPJ
07.735.]78/000i-2Q, eil nome da Prece;lura N4 aicipa] de Tiatlgi.lá: !eferente ã Toldada de Plenos n' 02/2022-

c.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚ BLICA a garantia deverá v ir acompanhada, obrigatol'lamente. das
seguintes cómpt'ovações

c.2.1. Origem/aqtlisição illediante documento respectivo e }a1lçartlento colltábit pol }lüeio de registro tlo
balanço pailrimo11 ia! da i icii.alise;

c.2.2. Apresentar documento, ejnitido poi entidade ou organismo oíícial, dotado de fé pública, deillonsttando
ü cot'reção ãtualizada monetariamente do tít\ila: o seu valor será obtido cc)nsiderando a colação vigente da terceii'o
dia útilanterior à data para recebimento dos envelopes.

c.2.3, Serão aceitas apenas e tão sometate títt,tios colll vencimentos passíveis de resgate incotltestáve} sob
nei\hum aspecto, até a data coi'responde! íc ao prazo de validade da proposta de preços.

c.2.4. Presume-se autênticos os títulos of'erecidos pela licitante, a Prefeitura Muniçipalde Tíanguá se reserva
o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indícios de üaude, se obriga a oferecer denúncia ao
Ministério Público.
c.3 . FIANÇ.4 13ANCÀRIA - A llcitante entregará o doçumeilto OI'iginal fomecido pela instituição quç a concedeu.
no q a colsiará:

3 .1 -- Beneficiário: I'refeitura Municipal de Tianguá
3 .2 - OUet.o: Garantia de Participação na Tomada de Preços ll':oP/2022-SEMED.
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3.3 -- Valor: R$ 2.013,94 (dois mil, treze reais e noventa e quatro centavos) para o LOTE; t: R$ 2.1ü9,21
(dois mil, cento e nove reais c vinte e um centavos) para o LO'i'E 11: RS 2.553,14 (dois mil, quinhentos e
cinquenta e três reais e catorze centavos) para o LOTE Tll; R$ 2.863,52 (dois mil, oitocentos c sessenta e três
reais e cinquenta c dois centavos) para o LOTE IV= e RS 3.535,78 (três mil, quinhentos e trinta e cinco reais e
setenta c oito centavos) para o LO'!E V

3.4-«Prazodevalidado: mínimo60(sessenta)dias pçríodode ./ /2022a ' /'2022
3.S -- Que a iberação será feita mediante a devoittção peia PiGíêitura Municipal de I'ianguá do documento

originalou, automaticamente, após deconido o prazo de validade da carta.
c.4. SEGURO-GARANTIA - ati'avés de apólice em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá, com validade
mínima de 60 (sessenta) dias. no \ alar subi'agitado.
d) Se a liçitante retirar sua proposta após a fase de habilitação a caução de garantia de participação será I'evertida
para, o Tesouro Municipa! da Pfefe;tuna &!i.!niçipa} de Tialtguá
4.1.6. Declaração da licitante, em cumprimento ao disposto no Tnciso XXXllt do Art.7' da Constituição Federal,
que não inantén] relação de trabalt[o soturno. perigoso ou insalubre cona menor de 18 (dezoito) anos e de qualquer
trabalho com menor de 14 (catorze) anos. sais o na condição de aprendiz
4.] .7. Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da
Administração Pública, obrigando-se a il\fomla} a supefveaiênçia de opor ê11cias çloste:fores
4.1.8. Declaração da licitante, que se enquadra como inicroempresa ou empresa de pequeno porte, quando for Q
caso, ã:ralada por responsáve! }ega} da, icital\tc, para se utilizar dos benefícios previstos nos att. 42 a 45 da Lei
Complementar n' 123/2006 -- Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Conlplementat' n' 147/2014,
conforme Modero "C" deste Edital
4.2. Para as empresas que estalam rcgulamlente inscritas no Cadastro de Fornecedores e Plestadoles de Serviços
da Prefeitura Municipal de Tianguá, a apresentação do Cei'tificado tle Resisti'o Cadastral CRC,
acompanhado da Comprovação (}e Validade da Documentação apreselltaíla piora 8 registro o sua
atualização, substitui a habilitação jurídica, regularidade fiscal c trabalhista e potlerá, ainda, substituir a
qualificação económico-financeira RO todo ou em pürtc, deslle que na comprovação de validade da
documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os documentos que as comprou'enl.
4.3. A licitante que apresentar documentação em desílcordo comi quaisquer dessas exigências estará íjlabititada a
prosseguir tto processo licitatório
4.4. Pata a microempresa ou nnpresa de pequeno pode, que aprescntotla declaração comprovando esta condição,
tendo sido declarada vel3ccdofa do ceKanle, e havendo a gt3ma restrição na sua coluptovação da ieguiai;dado Bsca}
e trabalhista, çonforlne ileill 4.1.3, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tet'mo inicial
corresponderá ao mollento em que for declamada vencedora do çeName, prorrogáveis por igual período. desde que
sela requerido pelo illEeressado. de turma motivada, e aceito pela Administração. pa!'a a regt1laÊ'ilação da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de e'ç'entuais certidões negativas ou positivas com
efeito de ce!'tldão negativa, pwa a comprovação d& rabi! tacão e a respec iva çot tratarão.
4.4. ] . A não regularização da documentação, no prazo previsto no item andei'ioi, implicará decadência do dit'eito à
cotttfatação, selll prduízo das sanções previstas no art. 81- da Lei Federal n' 8.666/93, sendo Êacujtado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiüícação, pala a assinatura do çonüata, ou
revogar a licitação.
4.5. A Comissão poderá solicitar originais de doctlme1ltos .já aute}2t.içados. para Rl11s de veta-Rcaçãü, seltd0 8
licitante obl'içada a apresenta-los no prazo !máxima dc 48 (quarenta e oito) horas contados a paili!' da solicitação.
sob pena de, }lão o fbwndo ser col)sidel'ada habilitada
4.6. Quan(]o todas as licitailtes fni'eln habilitadas. é facultado a C'omissão flxai' o prazo de 08 (oito) dias úteis, para
a apresentação de documentação escoimada nas causas quc provocaram a habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
S.l. A proposta de preços deverá ser apresentada o enfie ope }t'. Q2 - Proposta de Preços, em }i:tgtlagcm técnica
clama e sem usuras. em no tnínitaao 01 (uma) via: em papeltimbrado da firma: observando-se o seguinte
a) i)ata de apresejlTação (da abeüura da íiçitaçãol; /
b) IdentiHlcação do licitante; /W'
c) Discriminação completa dos serviços; 'R)
d} Valores u! etários em algarismo e g oba!. em algarismo e pc!' extenso: eln reais:
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e) Pi'azo para conclusão do todos os serviços em diasl
J) Declaração de que nos preços of'erecldos, estão ülçlltídas todas as despesas de f'or11ecime11to ãõr ãç2[úeriais
e mão de obra necessál'ia, taxas, impostos, caca!'gos sociais e {raballlistas, bencacios, tlanspoites e seguros;
g) Declaração que visitou os locais dos serviços. e quc tomou conllecimento de todas as f%acilidades e
dificuldades para execução dos serviços, não se admitindo, posteriormente, o desconhecimento do local dos
serviços como justificativa para eventuais acréscimos ou aditivos ao cotlti'ato;
1}) Prazo de validade da proposta: 11ãa i $efiof a 6€) {scssenÍa) dias:
í) Assinatura identifica\ el do signatário (soba'e o cai'imbo ou aqui\ alerte), que deverá ser o responsável legal
pela Empresa. Vale ressaltar que as Planilllas de Custos da Licitante deverão ser preencllidas e assinadas ainda por
profissionalcompctente, conforme os Ans. 13 e 14 da Lei 5194/1966;
j) Plani111a de preços itá!'ios que dei'ain margem aos restittado$ aprese11tados 11a pl'oposta, çcm duas casas
decitnâis.
k) Planllha de Cotnposição de Preços Unitários. para cada serviço constante do orçamento apreselltado,
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais soam
equipamentos, mão-de obra, totalização de encargos sociais, insumos. transpor'tes, BDI, tolalização de itllpostos e
!fixas, e quaisquer otltlcs 11wessál'los à exçctlção dos serviços
1) Cronograma físico-íinatneiro:
m) Planilha analítica de encargos sociais;
n) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas rndiretas), conforme recomendações da
Tribuna! de Contas da U}3ião -- TCU:
o) Relação da equipe técnica que se encüri'egará das obras c ser\ idos, com a respectiva função;
p) Relação dos equipamentos e máquinas, com as iespectlvas características: e declaração que estar'ão ã
disposição para executarem os serviços.
S.2. As exigências co1ltidas lias letras a, b, c, d, e, {. g, h e i pode!'ão ser aprese111adas coufortlle Modelo "D" de
Cara-Proposta.

6. DO PROCEDIMENTO LiCiTATóRIO
6.1. O recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços seta no dia,
! oía e laca! previsto no preâmbulo deste edil:ai
6.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes, não serão
acentos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos envelopes, nem seta permitido que se
faça qualquer adendo ou esclarecimento sobre os documentos, de forma a alterar o conteúdo origi1laldos mestnos.
6.3. No horário previsto no preâmbulo do Edita!, a Comissão procederá a abertura. dos envelopes 11'. G]
Documentos de Habilitação e fará. a exame e conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais
serão rubricados pela Comissão de Licitação e colocados à disposição dos representantes das licitantes, para que os
examinetn e os rubriquetn
6-4- A Comissão exami11ará possíveis apontamentos feitos por !epresentantes das licitalltes, matlifcstaltdo-sc sobre
o seu acatamento otinão. Em seguida, f'ará o juigameiti:o dos documentos apresentados. Caso estejam pt'esentes os
represenhntes de todas as licitantes o Presidente da. Comissão fai'á diretamente a intimação do resultado da
Habilitação, fundamentando a decisão, caso contrário divulgará Q resultado através do Diário Oüciat do
Muniaípia. Se todos estiverem presentes e/at.tdeclinaretn do direito de interpor quaisquer recursos conta'a a decisão
anultciada de !tabiiitação, a Con)issão a seu cria:éric Rodei'á passar pat'a a fase de abertura dos eitveiopes ii'. 02 --
Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissão abrirá o
prazo para interposição de recursos com'orme art. 109, 1nçiso l e alínea a da Lei n' 8666/93 çom suas alterações
posteriores.
6.5, Após decorrido o prazo para interposição dc fecttr$o$ Q ! p o6eíida a decisão sobra os rectirscs ! tei'postos a
Comissão marcará a data e horái'io em que dará o pi'osseguimento ao processo licitatório, divulgando com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para as licitailles
6.6. Caso a sessão seja suspensa os envelopes n'. 02 -- Propostas de Preços serão rubricados pela Comissão de
Licitação e licitantes, Hcando sob a gala:da da Comissão para prosseguimento posterior do ceRarlle !icitatório
6.7. Encerrada a fase de habilitação e abertos os envelopes das pp'opostos de preços, não caberá desistência de
proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fato super)l€1#iente e aceito pela Comissão.
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6.8. Abertos os envelopes n'. 02 -- Proposta de Preços, as propostas serão lidas pala conlle)}lug111H#;l4odos e
juntamente com os demais documentos serão rubricados pela Colllissão e colocados à disposição das licitantes
para examinarem e as rubricarem.
6.9. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo cota a or(ien) crescente dos preços ofertados.
6.10. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclai'ecídas pela Cotnissão de Licitação, lla presença dos
representantes das licitalltes
6.11. A Comissão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente .iustiflcado Q marcar sua
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata.
6. 1 2. A Comissão poderá, para a1laiisal' os documei3tos de }tabilitação, as propostas de preços e ot.!tl'os doctt! le1ltos,
sciicitai pareceres téc !:co$ e suspender a sessão para realizei diíigêilcias, a. fim de obte:- anais i 6or anões pam
ftli dalne11ta!' si.}as decisões
6. ] 3 . Será lavrada ata circunstanciada durante as sessões dos trabalhos licitatórios.
6.14. Todos os julgamentos de habilitação e de propostas dc preços beta comia avisos diversos do certame
serão devidamente publicados no ])bário Oüicia]do Município: https://wn'w.tiangu4.ce.gQy:.bll4djariooficia]/ .

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1, /\ licitação será julgada pelo critéi'io de MENOR PREÇO POR LOTE
7.2. Não serão levadas eln consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem referência as de
outros licitantes. O licitante que propuser redução de preços em relação à proposta de outro licitante terá a sua
imediatamente desclassiülçada
7.3, Sela ccasiderada ve cedofa â p oposta qoe apresenta! o :ne1101' p!'eço pof !ote, e ateltder as ex.igêl3cias deste
Edital, e que apresente os p:aços t]]]i]ários pfopcstos en] sintonia co11] as composições de piegas u11;tálios
apresentadas.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para o
qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das propostas, observadas as
condições de preferência para a mlcroempresa e empresa de pequeno porte.
7.5. Preferência de contratação da microempresa ou empresa dc pçquctio porte nas condições (]ç empate de
propostas
7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desenapate, preferência de contratação
para as tnicroempresas e etnpresas de pequeno porte, que apresentaram a declat'ação que comprova esta condição.
7.5.i.}. Entende se por empate aqt\elas sitLtações em que as propostas apresentadas peias \ic!'oetllpresas e
e:apresas de peqaenü poi'te selanl igiiais o atê } 8% <dez pa: çei {olst:periores à piapçlsta f ais hein ç assificada
7.5.2. As condições aqui estiptí abas solvente serão aplicadas qttêilido a nleiilor ofe«a inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.5.3 . Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte faina:
7.5.3.1. A lnicroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua intenção,
situação em que será adjudicado om seu favor o abjeto licitada;
7.5.3.2. não ocorrendo a contratação da inicroempiesa ou empresa de pequeno porte, na foi'ma do subitenl anterior,
serão convocadas as remanescentes, na ordem classe-flcatória, para o exercício do mesmo direita, t\o prazo dc dois

7.5.3.3. RO mso de equivalência dos valores capresellt3dos pelas i'nicfoempresas e e11 presas de pcqt.te130 pane, será
rmíizado sorteio Biltre elas para que $e {(!e tifÍque fique:a q e pf n eira poderá apreseataf c !tof proposta
7.$.3.4. na hipótese da não contratação da microempresa ou cnlplesa de pequeflo ponte, o obieto licitada seta
adjudicado elll favor da proposta originalmente vencedora do certainc
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico c por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Edital= eK
b) cona preços superior'es aos valores máximos admitidos no Edital; $W
c) com preços mania'estamente inexequíveis: assim considerados aqueles que não \ enham a tçr demonstrada
sua 'ç'iabiiidade através de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexequlveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta par cento) do
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a) tnédia aritmçitica dos \aloi'es das propostas superiores a 50q) (ci11qtleltta por centos do valor"ão orçame! !a
básico; ou
b) do \:alar do orçamento básico.
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas. a Comissão podem'á fixar aos licitalates o prazo de 08 (oit;Q)
dias úteis. pala a apresentação de ot.!üas propostas escoi111adas exclusivame11te, lias cat.lsw qtle e11sqara a
desclassificação.
7. 10. O resultado de julgamento final será devidamente publicado no Ideário Oficial do Município.

8. »O CIUTERIQ DE ACEITAB{LIDADE DOS PREÇOS
8.1. Os preços a serelll cotados deverão levar em conta os praticados no mercado, atendidas as peculiaridades

8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e globalenl Real-- R$.
8.3. Deverão scr co pulados 110s preços propostos o f'of11ecimeRto dos tnat:etiais e ão de obra, equipar e1ltos,
inaquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos: encargos sociais e trabalhistas, taxas, seguros e itnpostos,
inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da CoJatratada.
8.4. Os preços unitários e totais máximos adnlítidos são os do orçamento básico da Secretaria de Educação.

locais

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
9.1. A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tianguá homologará o resultado d& licitação e
adjudicará o Gueto da presente licitante à empresa clÚa proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com

9.2. A adjudicação dos serviços, ohieto desta licitação, efetivar-se-á através de coi\trato a sei' assinado com a
líçitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de Conta'atante e Contratada, e do qual ratão parte o
presente Editale seus anexos, independentemente de transcrição.
9.3. A Sec:etária de Edtfcação da p're$eittlra N$ullicipai de Tianguá reserva-se ao direito dc cancelar esta Tornada
de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a
índenização ou ressarcitTlentos.

10. DAS IMPUGNAÇÕES AO INSTRURIENTO CONVOCATÓRIA
10,1. A impugnação perante a Comissão de Licitação, por licitantes, dos termos do presente Edital, por
irregularidades, falhas ou vícios, deverá se efetivar até o segundo dia útilanterioi' à data 6xada pala a abertura dos
envelopes de l3abilitação, sob Feita de decadê11cia do di!'eito de impug11ação posterior.
l0.2. A interposição de Impugnações não impedirá a partia.ipação dos interessados no processo licitatório
] 0.3 . A impugnação perante a Comissão de Licitação: por terceiros não liçitantes. dos tei'mos do pi'esCUte Edital:
por irregularidades, deverá se efetívar até o quinto dia útil anterior à data .fixada para a abeituta dos envelopes de
llabiiitação. sob pena dç decadê:leia do dilecto de itnptignação pastel ior, de\elmo a Coilllssãa ulgar e :'espoi dei
ein até 03 (três) dias úteis.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Das decisões proferidas peia Comissão de Licitação. caberá recurso tios casos dc
a) habilitação e,'ou habilitação:
b) .julgamento dzts propostas
! ! .2. Os rectlisos serão processados de acordo co:n o que estitbelece Q alt. !09 da Lei a'. 8666/93 e suas a teraçõcs
posteriores.
11.3. Havendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as licitantes,
inclusive o da recorrente ficarão ein poder da Comissão até o julgamento do recurso interposto. Apreciado o
recurso; e caso l ê in bi i anão de quaíquei' lic ta te: esta deve!'é oo prazo de aEé 3Q {EI'tília) dias w€1naf o set!
envelope n'. 02 - Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja retirado, o envelope será destruído
11.4. Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação Q interpostos mediante petição subscrita por
representante legal da recorrente, contendo as razões dc fato e de direito com as quais dose:ja impugnar a decisão
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11.5 . Os recursos deverão ser protoçolados na Comissão de Licitação, no devido prazo legal.
os interpostos fora do prazo legal ou em outro órgão da Administração,

não séi:i;conhecidos

12. comnicÕES PARA ASSINATUR.A DO CONTliATO
12.1. A licitailte vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de cinco dias úteis da expedição do
ato de convocação, podendo esse prazo ser prorrogado por urna vez a pedido do interessado durante o seu
traoscttlso e desde que ocorra tnotívo jt,tsti6icado aceito pela Adl inistração. Se decorrido esse prazo, & !icitaltte
vencedora não colei?aleçer, decaíra do direito à contratação e sofrerá as sai iões previstas e:n f,ei, c aÍ! da será
pe! aiizada cam multa de 2€)%(vinte por ceira) da valor tour do con rata, Se31da hcuitada a Ad111i!\istração,
convidar sucessivamente, por ordem dc classificação, as deinals licitantes que flcaíão sujeitas as mesmas
condições previstas para a pritneira, inclusive quanto ao preço, ou aillda revogar a licitação independentemente das
penalidades aplicadas.
12.2. Para garantir a execução das obras e serviços a CONTRATAR)A prestará Caução dc Garantia. elm dinheiro.
oti em títulos da dívida pública., ou em fiança bancária, ou em seguro garantia: no valor coi'respondeste a 5%
(cinco por cento) do valor ora conta'atado (a ser etêti\ada antes da üssínalui'a do contrato. válida por período não
inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato), que será devolx ida quando do I'ecebimento definitivo das
obt'as e serviços, dedo.!zido do valor, as infraçõcs e multas por ventura cometidas.
12.2. ] . A Caução de Garantia deverá ser pl'estada após o ato de convocação para assinatura do contrato
12.3. O prazo de execução dos scn'aços será de 9Q (noventa) dias para fados os lotes. contados a pal'tir da data
de ordem de i feia das serviços. E de \agência de ] 86 {ceitte e oitenta) dias para todos as :cites. a patlir da data
da assillatufa do co:ltrato
12.4. O prazo pal'a Início das obi'as B serviços peia Contratada é dc 05(cinco) dias, contados a llartii' da data dc
recebimento da ordem de início dos serviços.
12.5. Decorridos 60 (sessenta} dias da data da entrega das propostas. sem canvacação para a contratação, ficam os
licitantes ]ibelados dos compromissos assumidos

13. DAS COND]çÓES DE RECEB]&IENTO DO OB.FETO DA LICITAÇÃO
13.1. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a I'equerimenEo da CONTRATADA, dar se á o
recebimento provisório dos mesmos, quc se tornará deflníti\o 60 (sessenta) dias após: através de Tenho de
Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde quc todos os serviços estqain em perfeitas condições de
funcionamento e usa, e exect]tadas de acordo cota os projetos e especificações técnicas. Se, ]nste pei'iodo, fol
constatada a exlstê11cia de quaisqttef defeitos, ilnper$eição ot! vício na execução dos serviços, a CONTRATADA é
obrigada a píomov'er a sua iepaií ção, para obter o Tea3io de Recebiltleilto De8 itivo dos Serviços.

14. DOS PAGAMENTOS - PRAZOS. REA.FUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de cheque nominal ou através de Ordem dc crédito após a
apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução das obras e
serviços, através dc medições incnsais.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trittta) dias a contar da entrega da documentação completa na
Tesouraria.
14.3. Os preços serão Hinos e irrçajustá\eis atendendo a legislação federal: pelo período dç 12 (doze) frases: após
esse período serão reqlustadas pela variação do INCC índice Nacionaldç Custo da Construção Civildo pet'iodo
14.3.1. No cálctlto dos re4ustes se utilizará a seguinte fórmula:

R - FATOR x V. ondc= FÂTOR = 11il:l
onde:
R
V
lü
l

Valor do reduste pt'ocultado; zái
Valor contratualdos serviços a serem reajustadas; 'W
índice inicia[- ]NCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Índice flna] -- IN(:C refere-sc ao mês dc aniversário anual da proposta

14.3.2. O Fatos deve ser truncado na quarta casa decimal, ou sela, desprezar totalmente da quinta casa decimaleill
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diante.
14.4. A dotação orçameiltária e a fonte de recursos para pagamento dos serviços será conforme tabela abaixo

ÓRGÃO UNIDADE
OXÇAMFNVÁKÍA

CLASSIFICAÇÃO
ORCAMENTÁRIA
Construção, Reforma,

Ainpi;ação e Equipamento
de Unidades de Educação

Básica -- FME
12 .361.068 .1.003

Co1lstwçãa, Reforma,
Ampliação e Equipamento
de Unidades de Educação
Básica -- FUNDEB 30%.

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

de
Educação

Fundo N4uaicipêt} de
Educação

Transferências do
Salái'io Educa.ção

05.02 4.4.90.51.00 1550000000
Trails&!bacias do

FUNDEI
ItllPostOS 30%

FUNDEB 30% Obras e Ttlstalações

t 540000000
]'railsfelências do
FUNDEB 30% -
Complemento da
Ut)ião - VAAF

]'ransferências do
FUN.DEB 30% -
Cotnplemento da

Ul3ião - VAAT
1542000000

05

05.03 12 .361,068 . 1.0 04 4.4.90.51.00

14.5 . Se houver atraso nos paganaentos, estes melão atualizüdos com base na incidência de .juros de hora de 06 (seis
par ce11€o) ao ano "par lata {empore": entre o dia pre\isto e a data da efetivo pagamento.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste colltrato e etltregá-los totalmente conçtuídos,
de acordo com os pr'Netos excctltivos e especintcações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
total fundo a ente, e ouse fiadas as orllⓑ técnicas de segurança.
15.2. Manter proposto no local das obras, que devem'á ser t.im engenheiro civil ou arquiteto ou tecnólogo de
construção civil. em tempo integral. para representa la na execução do contrato.
15.3, Manter um diário de obra, atualizado diariamente. onde cotastem todas a$ anotações pcitinentes às obras e
ser'ylços.
15.4. Reparar, corrigir, reinovcr, rcconstiuir ou substituir, às suas expensas, no total ou en] parte. o objeto do
Contrata em que se veriflcaretn \feios: dçl'ellas ou ínçorreções resultantes dc lná execução ou de matei'iais
empregados indevidamente.
1 5.5. Obedecer todas as !eis, códigos e regttialne:ltos federais, estaduais ot} mt! icipais, relaciollados com as obras
e serviços etn execução c todas as normas de segurança aplicáveis
15.6. Aceitar, nas tnesmas condições çontiatuais, os acréscimos ou diminuições ef'etuadas até o ]imite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inícialdo contrato
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Cotttratante ot.i a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo. na
execiição do contrato, aão excluindo oo reduzindo essa resto sat\iiidade à 8scaiização ot acoi})pallha! en o
efetuado pela CON't'RATANTE
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recojhilnentos de elas.argos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais G tomei'dais resultantes da execução do Cojltrato
}5,9. N4aaeef di.}fa te t:cda a execução do contrata. eil} colnpatit)itidade caIR a obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. . JI
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16. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
16.1. Providei)dar os pagaillelltos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. Fiscalizar e açompanllar a execução das obras e serviços através da Seca'etária de Educação, com o devido
flscalda obra nomeado em portaria.
{6,3, Atesta.f a f3tedição das ob!'as e serviços efetivainente executadas, para ef'eito de pagame11to.
16.4. Comunicar à contratada toda e qt.!aisquer irregular'idades ocorridas na execução do contrato e exigir as
devidas p!'ovidências que deinandem da Contratada.

17, DAS SANÇÕES
}7,}. A CONTRATEI)Â sÜe;tar-se-á, eln caso de ii)adilnpiêilcia de si.ias obl'ilações, $elll piquízo de
responsabilidade çivile criminal. as seguintes sanções administrativas:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o velar global do contrato. caso ocorra desistência total ou parcial
de executar os serviços;

b tnulta de 0, !%(hum décima po ' cenío} sobre a vaia!- de cada parecia: po!. dia de aEfaso n:} saia cai clusãa
conforme previsão no cronograma físico-fi31anceiro.

c) luulta de 0.2% (dois décimos por cento) sobre o valor globaldo contrato, por dia que exceder o prazo de
conclusão totalprevisto no cronograma físico-financeiro.

d) suspensão temporáriêt de participar cm licitação ou conta'atar com a Administração pelo prazo de 01

c) declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraram
os ITlotivos detenuiRantes da punição ou até qt.ie seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será
concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prdt.iízos causados e depois de decon'ido o pt'azo da
suspensão aplicada no item anterio!.

18. DA ]iESCISÃO CONTRATUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste colttrato ensdai'á a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei
} 8.2. A fesc são do presente con rato poderá $er detefmillada poí ato {11tilaÍe?a} e fcsíl'ito da eoittlaea11t:e.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que lida convelliência
para a Contratante
18.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extr4Lldicialolt de interpelação judicial, nos seguintes casos:
ã Atraso ii].justificado por ! ais {ie } 5 (qui! ze) dias consecutivas do início da exeçtlção das obl'as c serviços;
b) Jntçrrupção das obras e serviços sçm justa causa e prévia conauniçação a ContialanEe por mais de 05 (cinco)

c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que rolem designados pela Conta'atente. pata
acolnpa1lhar, oa qualidade de isca!, a execução das orlas e seKiços;
d) Descumprimento de qualquer detenninação da Contratante. têita ein base çonLratual;
e) Tra:)sferência das obras e serviços. abjeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em pátio. sem a prévia e
expressa autorização da Contratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras c serviços:
g) A }eatidão ila execução das obras e serviços, ieva1ldo a fiscatízação a colnproval' a impossibilidade da cottc} são
das obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata. falência ou dissolução: ou recair no processo de insolvência sobre qualquer' de seus
dirigentes
í} Para atellder o interesse e con\ el {ênçia a<!:lti11istrativa. !nedia11te co nunicação a Cclllti-atada, ço! a! {ecedência

mínima de 30 (trinta) dias, des(fe que seja el'etuadt] o pagamento das obras e serviços etêtivamente executados: e
devidatllente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratual eln decorrência de qualquer um dos fundamentos do ite]]] andei'iot', a
contratada receberá exclusivalllente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos. dedtlzido o valor

çoflesp08de}3te as mu € poivent,ufa existe:ít:es. ÍiÜ/'
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f''''''T\Prefeitura de z

N'

}8,6. Não caberá a Caatiatada i11denização de quaiqtler espéc;e s4a a q e fita o for, se Q co! traio vier a ser
rescindido em decorfência, de desculnpril ellto das normas : eie estabelecidas.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. independente de declaração expressa, a apresentação da proposta implicará na aceitação plena e total das
cláusulas e condições do presente ed;ta.l.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão J'ertatanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tianguá.
19.3. Este Editale seus anexos poderão ser examinados na sala da Comissão Permanente dc Licitação da Prc6citut'a
Municipal de Tianguá, sito à Av- Moisés b4oita n' 785 -- Bairro Nenê Plácido -- Tiangttá-CE, tlo loi'alia das 08h às
}7h, na$ dias úteis. E nos segtiintcs cites: Porta! das imitações (}o Tabu a! de Contas do Estado do Ceará --
WWW.:çç:ç.çç:gov::b!/{içitaçÍlw e ?!'efe;tara N4ullicipa de Tias gtiá: wxç'w .{ia: gala.cc-gox .bi/
19.4. Deinals inf'armações pedem ser obtidas junto a Comissão dc Licitação, no horário e dias acii a n)cncionados,
pejo te]etbne (88) 3671.2288 ou peia e-inai]]icitacaotÇtiangua.ce.gQ)L]E

Tianguá-CE, 25 dc abrilde 2022

Júnior do Nascimento
Presidente da Comissão dc !.,içiüção
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